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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
002/2024 - FMS

1º  TERMO DE APOSTILAMENTO QUE SE FAZ
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº  002/2024-FMS,  CELEBRADO  ENTRE  O
MUNICÍPIO  DE  DOMINGOS  MARTINS  POR
INTERMÉDIO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE E A EMPRESA ELETRO POWER LTDA,
PARA AJUSTE DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
COMO SEGUE: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS/ES, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 27.150.556/0001-10, com Prefeitura sediada na
Rua Bernardino Monteiro, nº 22, Bairro: Centro, na cidade de Domingos Martins/ES, CEP:
29.260-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº
13.959.466/0001-60, com sede na Rua Bernardino Monteiro, nº 178, Bairro: Centro, Domingos
Martins/ES,  CEP:  29.260-000,  doravante  denominado  apenas  CONTRATANTE,
representados neste ato, respectivamente, pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Secretária
Municipal de Saúde, resolve unilateralmente ajustar a dotação orçamentária do Contrato de
Prestação de Serviços nº 002/2024-FMS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o ajuste da dotação orçamentária
para  fazer  frente  às  despesas  do  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  nº  002/2024-FMS,
oriundo  do  Processo  Administrativo  nº  7812/2023,  cujo  objeto  consiste  na  prestação  de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos da Secretaria Municipal de
Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AJUSTE DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Fica alterada a dotação orçamentária constante da Cláusula Quarta do contrato firmado,
passando a vigorar com a seguinte redação para cobertura do valor  remanescente de  R$
100.614,32 (cem mil, seiscentos e quatorze reais e trinta e dois centavos):

Elemento de Despesa (comum a todas as fontes):

 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

I – Recursos Próprios (15%) – R$ 15.092,15

 Projeto/Atividade: 1000011012200052.077 – Administrativo da Secretaria de Saúde
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 Ficha: 08

II – Recursos MAC (15%) – R$ 15.092,15

 Projeto/Atividade: 100003.1030200282.092 – Manutenção das Atividades de Saúde do
MAC

 Ficha: 100

III – Emenda Parlamentar (70%) – R$ 70.430,02

 Projeto/Atividade:  100002.1030100282.192 – Manutenção das Unidades Básicas  de
Saúde

 Emenda Parlamentar nº 43830002 – Proposta nº 36000673113202500
 Ficha: 60

2.2. As despesas passarão a ser executadas conforme a distribuição acima, mantendo-se
inalteradas as demais condições contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente
Termo de Apostilamento.

Domingos Martins/ES,27de abril de 2026.

____________________________________
Eduardo José Ramos

Prefeito Municipal
Contratante

_______________________________________
Daysi Koehler Behning

Secretária Municipal de Saúde
Contratante
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